
CÂMARA MUNICIPAL DE  JACAREÍ
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE`AS SUNTOS JURÍDICOS

PROJETO  DE  LEI  DO  EXECUTIVO:  no

18 de 03/08/2018.

EMENTA=   Projeto   de   Lei.   Autoriza

Poder  Executivo  Termo  de  parceria
Associação   Fênix   e   Monique   Paes
Studio   de   dança   Estudante   lsaac
otávjo          Gomes          da          Silva.
Possibi]idade]

Autor   do   Proieto   de   Lei:   Prefeito
Municipal lzaías José de Santana

PARECER NO.220- METL-SAJ-08/2018

\.̀ .`.:r#:._,

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do llustre Prefeito Municipal

lzaías  José  de  Santana,  com  a  finalidade  de.autorizar  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a

firmar termo de  parceria  com  a  Associação  Fênix e  Monique  Paes  Studio  de  Dança  em

benefício do estudante lsaac Otávio Gomes da  Silva e dá outras providências.

0  Pro].eto  de  Lei  em  questão,  através  da  Mensagem  do  Prefeito,

pretende ``  possibilitar as atividades e estudos do  estudante  lsaac no  Ballet Bolshoi".

Remetido   a   esta   Secretaria   de  Assuntos  Jurídicos   pela   Egrégia

Presidência  desta  Casa  Legislativa,  para  examinar  a  sua  pertinência:   constitucional,

Iegal  e ]'urídica.

DA FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, podemos enquadrar a matéria como "int:eresse local'',

nos termos do inciso  1 do artigo  30í da  Constituição  Federal.

A Lei  Federal  13.019/2014 dispõe:

L Art.  30.  Compete aos  Municípios:

I  -legislar sobre assuntos de  int:eresse local;  (g,n)
``j`-.
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Art.  1o    Esta  Lei  insi=itui  normas  gerais  para  as  parcerias  entre  a  administração

pública e organizações da sociedade civil,  em  regime de  mútua  cooperação,  para

a consecução de final,idades de interesse público e recíproco, mediante a execução

de  atividades  ou  de  projetos  previamente  estabelecidos  em  planos  de  t:rabalho

inseridos em  termos  de  colaboração,  em  termos de  fomento  ou  em  acordos  de

cooperação.

Art.  2o  Para  os fins dest:a  Lei,  considera-se:

I 1 organização da sociedade cjvil

a)   entidade privada sem fins [ucrativos qL(e não distribua ent:re os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores
ou terceiros eventuais  resultados,  sobras, excedentes operacionais,
brutos   ou   líquidos,   dividendos,   isenções   de   qua[quer   natureza,

participações  ou  parcelas  do  seu  patrimônio,  auferidos  mediante  o
exercício  de  suas  atividades,  e  qLJe  os  aplique  integralmente  na
consecução  do  respectjvo  objeto  social,  de  forma  jmediata  ou  por
meio da constituição de fL]ndo patrimonia[ ou fundo de reserva;

(...)

111   -   parceria=   conjunto  de  direitos,   responsabilidades  e  obrigações
decorrentes   de   relação   jurídica   estabelecida   formalmente   entre   a
administração  pública e organizações da  sociedade civil,  em  regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público
e recíproco,  mediante a execução de atividade ou de projeto expressos
em  termos  de  colaboração,  em  termos  de  fomento  ou  em  acordos  de
coopei.ação;     (g.n)

A Lei  Federal  no.  9790/99  preleciona:

Art.   3o  A  qualificação  instituída  por  esta  Lei,  observado  em  qualquer  caso,  o

princípio  da  universalização  dos  serviços,  no  respectivo  âmbito  de  atuação  das

Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem

fins  lucrativos,  cujos  objetivos  sociais  tenham  pelo  menos  uma  das  seguintes

finaljdades:

I -promoção da assistência social;

11 -promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

111  -  promoção  gratuita  da  educação,  observando-se  a  forma  complementar  de

participação das organizações de que t:rata esta  Lei;
IV  -   promoção  gratuita   da   saúde,   observando-se  a   forma   complementar  de

participação das organizações de que trata esta  Lei;
V -promoção da segurança alimentar e  nutricional;
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VI   -   defesa,   preservação   e   conservação   do   meio   ambiente   e   promoção   do

desenvolvimento sustentável ;

VII -promoção do voluntariado;

VIII -promoção do desenvoMmento econômico e social e combate à  pobreza;

IX  -  experimentação,   não   lucrativa,   de  novos  modelos  sócio-produtivos  e  de

sist:emas alternat:ivos de produção,  comércio, emprego e crédito;

X -  promoção de díreitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria

jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI   -   promoção   da   ética,   da   paz,   da   cidadania,   dos   direitos   humanos,   da

democracia e de outros valores universais;

XII -estudos e pesquisas, desenvoMmento de tecnologias alternativas, produção

e  divulgação  de  informações  e  conhecimentos  técnicos  e  científicos  que  digam

respeito às atividades mencionadas neste artigo.

XIII   -   estudos   e   pesquisas   para   o   desenvolvimento,   a   disponibiljzação   e   a

implementação  de  tecnologias  voltadas  à  mobilidade  de  pessoas,  por  qualquer

meio de transporte.        (Incluído  pela  Lei  n013.019,  de  2014)     (Vigência)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas

configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações

correlatas,  por  meio  da  doação  de  recursos  físicos,  humanos  e  financeiros,  ou

ainda  pela  prestação  de  serviços  intermediários  de  apoio  a  outras  organizações

sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

Art.   9o   Fica   instjl:uído   o   Termo   de   Parceria,   assim   considerado   o
jhstrumento passível de ser fírmado entre o Poder Públjco e as entidades

qualificadas como Organizações da Socjedade Cjvil de lhteresse Público
destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o
fomento e a execução das ativjdades de  interesse  público  previstas no
art. 3o desta Lei.

Art.  10.  0  Termo  de  Parcerja  firmado  de  comum  acordo  entre  o  Poder
Público   e  as  Organizações  da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público
discrjminará    direitos,    responsabilidades    e    obrigações    das    partes
signatárias. (g.n)

Conta  na  Constituição  do  Estado  de São  Paulo:

Artigo 20  -Compete, exclusivamente,  à Assembléia  Legislativa:

(„.)

XIX  -  autorizar  ou  aprovar  convêníos,  acordos  ou  coni:ratos  de  que
resultem para o Estado encargos não prevjstos na lei orçamentária; (g.n)
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0 artigo  27  da  Lei  Orgânica  do  Município de Jacareí dispõe:

Artigo  27  -Compete à  Câmara  Municipal,  com  a sanção  do  Prefeito,  não exigida

esta para o especificado no inciso IV do artigo 28, dispor sobre todas as matérias

de competência do  Município e,  especialmente  :

(...)

XIII  -fiscalizar convênios celebrados com  entidades públicas ou  particulares;

0 Projeto de Lei em questão obedece aos preceitos citados nas leis

t:ranscritas  acima,  uma  vez  que  pretende  subsidiar  a  concessão  do  valor  mensal  de

23,15 VRM  durante  o  período  máximo de  5  anos para  auxiliar no custeio  do estudante

lsaac  no  período  de  atividades  no  Ballet  Bolshoi,  através  de termo  de  parceria  com  a

Associação  Fênix  e   Monique   Paes  Studio  de   Dança,   que  se   responsabilizarão  pelas

atividades   do   estudante,   bem   como   no   envio   de   relatório   para   a   Secretaria   de

Assist:ência Social do Município de Jacareí (artigo 30 do projeto)e, para tanto, encaminha

para  votação  nesta  Casa  de  Leis,  conforme  disposto  na  Constituição  Estadual  (artigo
20,  XIX)

Vale  informar  que  a  Associação  Comunitária  Fênix  através  da  Lei

Municipal  no.  5837/2014  (anexo)  foi  declarada  de  utilidade  pública,  bem  como  const:a

às  fls.  09,  ofício  solicitando  subsídios  para  o  fim  pretendido  neste  pro].eto  de  lei,  em

razão da ``extrema  vulnerabilidade social" vivida  pelo est:udante.

Às  fls.  10  const:a  declaração  do  Studio  de  Dança  Monique  Paes  se

comprometendo a  apresentar relatórios anuais para "transparência e confiabilidade''.

Desta  forma,  temos  que   há   o   interesse  público  do  estímulo   à

cultura  (art.  23, V e  215,  CF)  e  na  Lei  orgânica  Municipal  em  seus artigos  166 e  185.

Apenas  devemos  citar,  a  título  de  esclarecimento,  o  constant:e  no

Art.16  da  LRF (Lei  De  Responsabilidade  Fiscal),  incisos  1  e  11:

Art:.   16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  governamental  que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I -estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e  nos dois subseqüentes;

11  -  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequação

orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o

plano  plurianual  e com  a  lei de  diretrizes orçamentárias.
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Assim,  o  pro].eto  reúne  condições  para  prosseguir,  em  razão  da

mat:éria tratada e competência  do  Prefeito  para tanto.

E   ainda,   às   fls.   11/13   foi   apresentado   estimativa   do   impacto

orçamentário  para  os  anos  de  2018  a  2025,  bem  como  declaração  do  Secretário  de

Govemo  acerca  das  despesas  que  "correrão  por  conta  das  dotações  consignadas  no

orçament:o vigente''.

CoNCLUSÃO

Portanto,  o  Projeto  de  Lei  em  questão  é  constitucional  e  legal,

estando devidamente apto a  prosseguir.

COMISSõES

Dessa   forma,   antes,   deverão   ser   colhidos   os   pareceres   das

seguintes    Comissões    Permanentes    de    Constituição    e    Justiça,    Finanças    e

Orçamento, Educação, Cultura e Esportes .
Recebendo  o  Projeto  de  Lei  parecer  favorável  das  comissões  e,

sendo  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a  apenas  um  turno  de  discussão  e

`/otação e  dependerá  do  vot:o favorável  da  maioria  simples  para  sua  aprovação,  de
acordo  com  o  Regimento  lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí.

É o  parecer dest:a  Secret:aria  de Assuntos Jurídicos,  s.m.j.

Consultor J.urídico Legislativo
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L E.I   NO 5.837  DE 25  DE  MARÇO DE 2014
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0    PREFEITO    DO    MUNICÍPIO    DE
JACAREÍ,  USANDO  DAS ATRIBUIÇõtES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ  SABER

QUE A CÂMARA  MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.    10    Fica    declarada    de    utilidade

pública   a   entidade   ASSOCIAÇÃO   COMUNITÁRIA   FÊNIX,   socjedade   cívil   sem   fins
lucrativos,  com  at:ividades de  defesa  de  direitos  sociais,  devidamente  constituída  em  Os
de  novembro  de  2011,  registrada   no  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e
Pessoas  Jurídicas  de  Jacarei'  -  SP  sob  o  no  056610,   inscrita   no  Cadastro  Nacional   das
Pessoas Jurídicas  (CNPJ)  sob  o  no  13,445.287/0001-05,  com  foro  na  cidade  de  Jacareí  -
SP  e  sede  à   Rua   Doutor  Pompílio  Mercadante,   no  28,   Centro,  Jacareí,   Estado  de   São
Paulo,  CEP.  12.308-510.

Art. 20 Esta  Lei entra em vigor na  data
de sua  publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE JACAREI,  25  DE  MARÇO  DE  2014,

HAM`ILTON  RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal

AUTORA: VEREADORA ROSE GASPAR]

Publicado  no  Boletim  Oficial  do  Município  no.  931,  de  29/03/2014.

Este texto  não  substitui  o  original  publicado  e  arquivado  na  Prefeitura  Municipal  de
Jacareí.



Comprovante de lnscrjção e de Situação Cadastra[

Contribuinte,

Confira os dados de ldentifícação da Pessoa Juri'dica e, se houver qualquer divergência, providencie-Tü-hto à
RFB a sua atualjzação cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDE RATIVA DO BRASIL=`,E`',

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

#A¥+E4:5:z2DSE7,NoSoCoR{:âg                  coMPRoVANTE D5kEâs=ÊÃLO E DE S[TUAÇÂo, :â7ô3D,E2ô::RTum

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACA0 COMUNITARIA FENIX

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                             PORTE
********                                                                                                                                                                                                                                                                      D E MAI S

CÓDIGC)  E DESCRrçÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de djreil:os sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIG0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO                      COMPLEMENTO

R DOUTOR POMPILIO MERCADANTE
128                                  11

CEP                                                              BAI RRO/D ISTRITO MUNICíPIO                                                                                                                                  UF

12.308-510                              CENTRO                                                                JACAREI                                                                                    SP

ENDEREçO ELETRÔNICO TELEFONE

processo@contcam.com.br (12) 3904-3066

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                               DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                        10/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                           DA1-A DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********                                                                                                                                                                                                                                              ********

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/08/2018 às 09:57:04 (data e hora de Brasí[ia).

Consulta QSA / Capital Social
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PALÁCI0 DA LIBERDADE            Ç'\`~` -::..;T

Projeto de Lei do Executivo n° 018/2018

T3;rn!c"a;.  Projeto  de  IÁ  que  autori«a  o  cbefie  do

Execuúuo    d   ftiimdr    tei'mo    de    Parcerla    com    a

AsSociação Fênix e Moiúque Paes §t2tdio de DcmSci.

Consüudonalidade.  IÊi  Orgâúca   do  Muníc¢io.

IÊgalidade.     I.ei     de     R!epon§cibilidade     FiJccil.

Obseruânda. Possibilidcide. Prossegjuime7ito.

DESPACH0
Aprovo o parecer de n° 220 -METL -SA] -08/2018

(fls.14/18) por seus próprios fimdamentos.

A proposta possui fimdamento no artigo 27, inciso VI,

da Lei Orgânica do Muriicípio, e está devidamente instruída flos termos da Lei de

Responsabilidade Fis cal.

Ao Setor de Pr

]acaíeí, 06

Torge Affredo
Secretário-

para prossegmento.

de 2018.

pedes Campos
'retor]urídico
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